
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI 

N º pop,/6 - AEPNP 

Q0~19Is~tl DE tfl'ILIDADE PC;BLICA, A ASSO 

CIAQ?O DOS MORADOR DO BAIRRO DE Sáp 

BFÇEDIT4, E Dá OU3'RLS Pxt?VIl}r~6CiAS 

O Ct i»4o (LLUCIO CONÇALYES, Prefeito 1Tumioipal des Par- 

rintins, no uso de suas atribuiçneg legais, etc. 

Ya1Z saber que a CXSr.R-4 I'UTICIPAL .DE PARIRPINS, ea 3sas~w Ordi 

nária do primsiro per1odo legislativo, aprovou o eu sanciono a seguinte, 

ART. 1a considerado de Utilidade Públic=as, para tins da 

direitos, a; A,ssaClAÇXO DOS MORADORES DO BAIRRO DE SXO BIItEDITO - AMOS3E , 

corn Sede e toro nests Mitali4pio de Pax'intins. 

iJ . 2 a .. 1Data Lei eeitra em vigor ntt data de sua publioação. 

ATìT. 3 a- Revogadas as diaEpoeiçáes e® oontraurio. 

PALLOIO CORRO 

~ 

—Prsfsito Munioip 


